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MMEEMMOORRIIAALL  DDEESSCCRRIITTIIVVOO  

Obra : CORTE DE EUCALIPTOS  

Proprietário: PREF. MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

1.0 – Objetivo: 

O presente memorial tem por finalidade descrever o serviço e responsabilidade para o corte dos 

eucaliptos da chácara urbana n° 12 matrícula n° 8429. 

2.0 – Serviço: 

Corte de eucaliptos com as seguintes dimensões: 

• 1 unidade com diâmetro da base de 1,0 m e altura aproximada de 35,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,70 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 1,60 m e altura aproximada de 35,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,90 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,50 m e altura aproximada de 20,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,80 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,30 m e altura aproximada de 6,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,65 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,35 m e altura aproximada de 20,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,65 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,60 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,60 m e altura aproximada de 25,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,60 m e altura aproximada de 25,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,70 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,45 m e altura aproximada de 25,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,60 m e altura aproximada de 30,0 m; 

• 1 unidade com diâmetro da base de 0,70 m e altura aproximada de 35,0 m; 

 

Totalizando 17 unidades. Fica a empresa responsável pela derrubada e corte em dimensões 

definidas pelo município. Sendo que todo o material deverá ser deslocado pela empresa executante do 

serviço há local também definido pelo município.  

 

OBS: as medidas de espessura e altura são aproximadas. Caso necessário, a empresa interessada 

pode agendar visita no local. 
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3.0 – Equipamentos e segurança: 

 

A empresa que executar o serviço deverá fornecer toda a mão de obra com todos os equipamentos 

de segurança necessários, bem como possuir todos os equipamentos necessários para cortar, derrubar, 

içar, deslocar, mover, empilhar os troncos e galhos. 

A empresa também deverá deixar a disposição equipamento para trituração dos galhos finos.  

 

4.0 – Observações gerais: 

 

A empresa que executar o serviço deverá preservar a integridade das edificações vizinhas e do 

campo de futebol, ficando responsável por reparar eventuais danos. Não será permitido a derrubada das 

árvores sobre o campo.  

 

 

 

GRAMADO DOS LOUREIROS-RS, fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Responsável 

Município de Gramado dos Loureiros-RS 
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ANEXO: imagens dos eucaliptos.  
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